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o voto do Ministro Godoy llha de
rnonstr<lU que essa - doação -, não 
ficou provada. Foi ela simplesmente ale
gada parai armar efeito e depois de 
muitos anos que a propriedade estava 
consolid:a.d!L, pacificamente, foi que a 
União lembrou-se de alegar a du.vidcsa 
- doação, - r.ão comprovada'. 

Asslm lícito é concluir como con-, , 
c1uo, de acôrdo com o voto do ilustre 
vogal no Ac. embargado, que no cas:). 
se trata de ocupação regular feita de 
boa fé e Imesmo até de - enfiteuse -
concedida pela própria União Federal 
confon:ne documentação nos autos. Cer
ta e jurídic!l. está a decisão embargada. 
Julgo improcedentes os embargos. 

VOTO 

o Sr. Mtnistro Oscar Saraiva - Sr. 
presidente, estou de acôrdo, dada a cir
cunstância apontada pelo Sr. Ministro 
Rel'<lJl:or em seu v,oto que prevaleceu na 
Tutma.,' de que se trata. de uma enfi
teuse, de um aforamento, e não de mero 
arrendamento. Portanto a relação só 
poderia ser dissolvida' reguIarmeI'_te 
através da desapropriação e não par 
meio de medida; cominatória., equiva
lente a despejo, que seria próprio do 
simples arrendamento. 

VOTO 

O Sr. MÍllltistro Amarílii.o Belljwmin -
Teria ponto de vista diferente, porque, 

hoje em dia, em tôdas as ações con
testadas, tomando-se cor.seqüentemen
te, o curso ordinário,' a divergência po
deria ser desde logo resolvida, sem re
meter 'as partes a nôvo pleito. Se jul
gasse em primeira instância ou na ape
lação, encaminhar-me-ia para haver a 
ação como procedente, em parte, sub
metend.o a Uniã.o a pagar o valor da in
denização para receber o terreno. No 
entanto, como a orientação dos ccaegas, 
desde a apelação é completamente di
ferente, a esta altura não me animo a 
fazer proposta em qualquer sentido. 
Ficam essas observações como ressalva 
do meu voto. 

Acompar.ho o Tribunal. 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por unanimidade de vetos, fo
r:un rejeitados Os embargos. Os Srs. Mi
nistros Godoy Ilha, Oscar Saraiva, Ama
rílio Benjamin, Márcio Ribeiro e Henri
que D'Ávila acompanharam o Senhor 
Ministro Relator. O Sr. Ministro Márcio 
Ribeiro er:JContra-se, preenchendo vaga 
aberta pela aposentadoria do Senhor Mi
nistro Sampaio Costa. Não comparece
ram, por motivo justificado, OS Exmos. 
Srs. Ministros Djalma; da Cunha Melo e 
Aguiar Dias. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Cunha: V3sconcelos. 

IJFSAPROPRIAç.JO - IXDEXIZAÇ.:fO - JUROS 

- Os juros compensatórios correm desde a imissão de posse 
na desapropriação indireta. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus Nemésio Raposo e outros 
Recurso extraordinário n.o 54.221 - Relator: Sr. Ministro 

PEDRO CHAVES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Reêurso Extraordinário nú-

mero 54.221, da Guanabara sendo re
correntes: 1~) Unãão Fede~rul; 2'> Na-
mesio Raposo e outros, e recorridos os 
mesmos. 
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Acordam os Ministros da Primeira 
Turma. do Suprlfulo Tribunal Federal, à 
unanimidade não conhecer do recurso 
da União e por maioria de votos, co
nhecer do que foi interposto pelos au
tOre9 para lhe dar parcial provianerJto, 
ut notas taquigráficas anexas. 

BrasUia, 25 de junho de 1964. - Cân
dtdo Mota Filho, Presidente - Pedro 
Chaves, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Pedno Chaves - Tra
ta-se de recurso extraordinário de de
cisões do Egrégio Tribunal Federal de 
RecurSO'S, proferidas no julgamento da 
apelação cível n" 7.129, da Guanabara, 
em apelação e embargos I'A ação de 
indenização, ou desapropriação indireta, 
movida por N emesio Raposo e outros, 
contra a União Federal, tendo por ob
jeto o dominio útil de terrenos situados 
na Ilha do Governador. O despacho que 
admitiu os recurscs assim resume o 
processo: 

"Ação ordinária movida por Neme
sio Raposo e outros, contra a UrJião Fe
deral, pleiteando a indenização do d~ 
minio útil de terrenos de que eram titu
lares os inven\)ariados Alanerindo Ra
poso e sua m'ulher, acrescida do valor 
da ocupação do imóvel, ew. 

A sentença de I' Instâr..cia julgou a 
ação procedente e condenou a União a 
pagar as autores o valor da indenização 
do imóvel desapropriado de acôrdo com 
o laudo do perito desempatador e ou
tros consectores de direito recorrendo 
de ofício. Apelaram os a~tores, bem 
como a União e o Tribur..al Federal de 
Recursos, por acórdão de fôlhas 337 e 
unanimidade de votos, rejeitou a preli
minar de prescrição e, de rmeriti.8, por 
maioria deu provimento para fixar a 
condenação em Cr$ 20.290.000,00, juros 
compensatórios de 6% ao ano, a partir 
da &V'Il!liação e honorários de advogado 
de Cr$ 1.000.000,00. 

Os autores embargaram r.a parte re
ferente aos juros compensatórios. A 

União, por seu lado, recorre extraordi
nàriamente com funda.'"Ilento na letra a. 
por ter a TuImla, por un'8IJ.imidade de 
votos, rejeitada a prescrição, suster..
tando que o respectivo acórdão ofen
dera o art. 674 do Código Civil e De
creto n" 9.910-32. Embargou, também, 
a União na parte decidida por maioria 
de votos. 

o Tribunal, por acórdão de fIs. 403, 
recebeu Os embargos da União, rejei
tando os dos expropriados. O extraor
dinário da União foi corJtestado tendo 
os autores, também, recorrido ~xtraor
dinàriaunente, com fundamento no art. 
101, m, a e d da C:>nstituição dand~ 
-se como desatendido o art. 141, § 16 
da Cor..stituição e divergido o acórdão 
da jurisprudência. do Excelso Pretório. 

Quanto ao recurso da União, o admi
to. A matéria prescricional, em causa, 
não se funda em prova, mas em direito. 
A questão é de saber se, na espécie. 
estão em jôgo direitos reais ou pes
soais. 

Quanto ao recurso dos aIIltores pela 
letra a, não é cabível. O acórdão fixou 
a indenização à luz de provas e fatos 
colhidos nos autos, tão só. Quanto à 
letra d, é de ser admitido, realmente, 
o dissídio jurisprudencial está provado 
quanto à datai, & partir da qUal devem 
ser concedidos os juros compensatórios. 

Isso pô8to, admito ambos os re
cursos". 

A Procuradoria-Geral da República 
em parecer do ilustre Dr. Cândido de 
Oliveira Neto, opinou pelo cOI'.:hecimen
to e provimento do recurso da União e 
pelo não conhecimento daquele que foi 
interposto pelos autores. 

VOTO 

o Sr. Mil~i.8tro Pedro Ch.aJve8 (Rela
tor) - O recurso da. União foi oposto 
ao venerando acórdão de fôlhas 382, 
proferido na apelação e que repeliu a 
argüição de prescrição. Susteria a 
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União ter havido ofensa ao texto do 
art. 674, do Código Civil que enumera 
os direitos reais, porque o julgado re
corrido atribui essa categoria ao di
reito invocado na ação pelos autores, 
o de indenização, não catalogado no 
texto. Aponta também como malferido 
o Decreto número 20.910 de 8 de janei
ro de 1932, regular da prescrição qüin
qüenal em favor da Fazenda. Pública. 

O recurso da Fazenda da União não 
merece ronhecimento. Não ocorreu a 
pretendida ofensa à lei federal. Salien
tei no relatório que se trata de desa
propriatória indireta, tendo por objetivo 
a indenização de propriedade imóvel de 
que se viram priV'8dos os autores e cuja 
devolução reivindicatória não lhes era 
dado pleitear, pela destinação e uso 
que lhes deu a União. Assim, o paga
mente que pleiteiam nesta ação, é subs
titutivo aa. própria coisw imóvel de que 
se viram desapossados, sem a prévia 
e justa indenização. O que se discute, 
pois, em última análise é o direito real 
de propriedade. Não ocorreu conseqüen
temente ofensa ao art. 674 do Código 
Civil, ne'm ao art. 1· do Decreto n9 

20.910 de 1932. 

Não basbasse isso, outro fundamento 
havia a impedir o conhecimento do ex
traordir.ário. O acórdão recorrido de 
fls. 382 foi proferido em grau de ape
lação e a prescrição repelida por sim
ples maioria, comportando em conse
qüência embargos na forma do art. 
833, últimw parte. Nem se diga que a 
União opôs os embargos de fls. 384, 
ao mesmo acórdão, pois êsse recurso foi 
restrito ao valo·r da indenização e à 
época da computação dos juros com
pensatórios. Assim, não sendo a deci
são nessa parte de última ir.stância, não 
propiciava o recurso extraordinário. 

O::m fundamento nas letras a e d da 
permissão ronstituci:onal, alegação de 
densa ao art. 141, § 16, da Constitui
ção, e dissídio de interpretação jurispru
dencial quarJto ao tênno inicial da 
computação d":>S juros compensatórios, 
foi admitido ta"o-só pelo segundo funda'
mento. Dêle conheÇo pela divergência 

adegada. O acórdão recorrido de fls~ 
403 mandou contar os referidos juroo: 
da data da avaliação, havendo divergi
do de inúmeros julgados que marJda.m 
contã-Ios da época. Temos jurisprudên
cia assente sôbre a matéIiw ronsubs
tanciada na "Súmula" n9 164: assIm re-
digida: 

"No processo de desapropriação são
devidos juros compensatórias desde a 
antecipada imissão de posse, ordenada 
pelo juiz, por motivo de urgêI!iCia". 

Dir-sM qUe em se tratando de de-
sapropriação indireta deverá a "Sú
mula" 345 que diz: ' 

"Na chamada desapropriação indire-· 
ta, OS juros compensatórios são devi
dos a partir da perieia, desde que tenha 
atribuído valor atual ao imóvel". 

lt necessãrio, na espécie, ronciliar as, 
duas ementas atendendo-se às peculia
ridades do ~o. Trata-se, l'A verdade,. 
de ação de indenização por fôrça de de
sapropriação indireta, mas cu1npre res
saltar que a ação nasceu de outra desa-· 
propriação, direta objetivando apenas as. 
benfeitorias e que naquela ação houve
a. imissão prévia na posse, porque a 
Comissão de Desapropriação, fêz can-· 
celar sem forma nem figura de jui2Jo 
a. trar.scrição da propriedade do imçóvel 
que figurava em nome dos autores. As
sim, perdendo a posse das benfeitorias, 
perderam 09 autores em um só ato de 
emissão a posse dos terrenos lt por
êsse mo'tivo que deve prevalece; a "Sú
mula" 164, em perfeita harmonia com 
a de n· 345. Além disso, não seria ló
gico atender à avaliação, quando a per-o 
da da posse tal anteri{)T, e r-Ao se ve
rificou a a:ualiz3.ção do valor do imó
vel, feito na base ridicula já para o ano 
de 1954, em Cr$ 16,00 por metro qua
drado. 

Assim conheço do recurso pela; letra. 
d e a êl~ dou parcial provimento, para 
restabelecer como têrmo inicial da 
computação dos juros compensatórios e
da imissã;o de posse de 5 de julho de-
1945, uma vez que relativamente à prõ-
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pria indenização decorrente de avalia
ção pO'SslveL'ller1.e baixa, parece-me, ser 
matéria de fat:> decidida por fôrça de 
avaliação de prova e insuscetivel de re
exame por via de' recurso extraordiná
rio. Pelo e.xposto, repito, não conhe<J:> 
do recurso da União, conhecendo no que 
foi interposto pelos autores para lhe dar 
parcial provimento. 

YOTO 

o SI'. illiHistl\) Et:'andrQ L;ns - Sr. 
Presidente, dou provimento, em parte, 
porém, em têrrnos mais runplos, ao se
gundo recurso, para que se mande fa
zer nova avaliação. 

DECIS.\O 

Cem::> consta da ate·. a decisão foi a 
seguinte: Não se conheceu do primeiro 
recurso, unânlmemerote. O segundo foi 
conhecido. Os l\Iinistros Relator e Gcn
çalves de Oliveir3: denm proviment::> 
em parte. Os Ministr::>s Evandro Lins 
e Luís Gallotti dera.'11 pardal provi
mento em têrrncs mais amplos. Aguar
da-se o veto do ~nr:istro Cândido Mota 
Filho. 

Presidência do Exmo. Sr. :Ministro 
Luís Gallotti. 

Relator, o Ex:mo. Sr. ~1inistro Pe
dro Chaves. 

Tomaram parte no julgrunento os 
Exmos. Srs. ~Iinistros Ev:mdro Lins, 

Pedro Chaves, Gcnçalves de 'Oliveira e 
Luís Gallotti. 

Ausente, justifica-d3.mente, o Exmo. 
Sr. Ministro Cândido l\fota Filh!:l. 

VOTO DE DESEMPATE 

o 81'. MÍl1Jistro Câlldid.o Mota Filho 
(Relator) - Trata-se de indenização 
pel1;s circunstâncias do caso é substi
tutiva de coisa desapropriada conside
rando-se tratar de um direit~ real de 
propriedade. E apreciam do que mais 
consta dos autos estou como o voto do 
E. Ministro Pedro Chaves. Oonheço do 
rec'urso e lhe dou provimer1.o, para re
conhecer os juros compensatórios de 
imissão de posse. 

C~m::> consta da ata, a decisã.o foi a 
seguinte: Votou o Ministro Cândido 
Mota Filho de acôrdo com o Ministro 
Pedro Chaves. 

Presidência do Exm:>. Sr. Ministr:> 
Cândido Mota Filho, na ausêr~ia justi
ficada do Ex:r.o. Sr. Ministro Luís Gal
lotti. 

Relator, o Ex,mo. SI'. Ministro Pedro 
Chaves. 

Tomaram parte no julgamento os 
Ex,mos. Srs. Ministros Evandro Lins e 
Silva, Pedro Chaves, Gonçalves de Oli
veira e Cândido Mota Filho. 

J.lESAPROPRIAÇ.IO - jCSTA ISDEXIZAÇ':iO - JUROS 

- Síio deI'idos juros comjJc/lsatúrios desdc a imiss170 /la JJOSSC, 
1/1/ açiío di' dl"çapropriaçíio. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Herdeiros e sucessores de Arminda Maria dos Reis e outros versus 
Eltado de Minas Gerais e outros 

Recurso extraordinário n.O 46.245 - Relator: Sr. Ministro 
VÍTOR NUNES LEAL 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos, acordam os Ministros da S~gur.l'" 

da Turma do Supremo Tribunal Fe
deral, na ccmforrnidade da ata do jul
gamento e das notas taquigráficas, por 
unanimidade de votos, consoante o voto 




